
SAAE .

PROT. NO

sÊRvrÇo Ât,TôNoêilo DH Aour\ g e.roafbt'*
Autarquia Municípal criada ytela Leí 1.51 7/it7

Av. Doutor Jorge Hannas, s/ne - Bairro Bom Jardim
Tel: 33- 3339-3650

36906-360 -.Manhuacu - MG

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 33/22
PREGÃO PRESENCTAL N9 21122

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, autarquia
municipal criacla peia Lei ne '1 .517 de 28 de janeiro de 1987 com sede à Av. Doutor Jorge
Hannas, s/ne-Bairro Bom jarclim, nesta cidade, inscrito no CNPJ rrs 22.050.561/0001-38,
neste ato repi'e-cerrtado pelo seu Diretor enr exercÍclo, Márcio José Bahia. no uso de sua
atribuição legal, e a empresa GR lndústrla e Comércio de Produtos Químicos S.A,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no C:lrlPJ dq MF sob,o nq 03 157.2-6&/0003-91 ,com sede
à Rodovia BFil4ü.ne 23.1i0,Santa Terezinha, Conselheircr LàÍaieteMG, CEP n" 36.407-
380,adiante designada CONTRATAOA neste ato r:epresentado peio senhcr Gabriel Guedes
Zinani,CPF n'355.674.528-37, tendo em vista o resultado do procedrntento licitatório ne

264122, na modalicjade Pregão Presencial n"21122, homologad o em 24,0812022, f ica justo
e contratado sob o regime da Lei ne10.52012002 e pelo Decreto ne 424 de 25 de outubro
de 2013 e subsidiariamente pela Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, conÍorme as
cláusulas e condiçÕes abaixo:

DO OBJETO

1.í.A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando Íutura e eventual
aquisição de procjutos químicos para tratamento de água, conforme especificações
constantes do Terrno de ReÍerência e Proposta Comercial da fornecedora.

DA VINCU

2.1. lritegram esta Ata. como se nela estivessem ,trailscritôs e a Proposta Conrerciaí
apresentadas peiris Íornecedoies ricl Processo Licitatorir: ne.264/22, Írregão Presencial
ne.21122.

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura, condicionando a sua eficácia a partir da publicação na
forma e nos termos da Lei ne 8.666/93, vedada sua prorrogaçáo.

DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao CheÍe do Departamento de Tratamento e
Controle de Água e efluentes analisar a qualidade e veriÍicar a conÍormidade dos
produtos ccm as especificaçÕes do Termo cle Referência e Proposta Comercial.

4.2. O CheÍe do Departar,ler'to cle Tratamento e Controle de Agua e Efluerrtes clo SAAE
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atuará como gestor da i:r:ntrataÇáo e Íiscalda Ata de Registrc de Preços.
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4.3. O acompanhamento e a fiscalizaçáo do gerenciador da ARP não excluem
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das
obrigações dgcorrentes da conlrataçã0.

OUANTIDADES ESTIMANADAS E DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.í. Estima-se que a.s aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir os
quantitativos abaixo, para um período de 12 meses.

5.2. Os preços e as especiÍicaçÕes do objeto registrados na presente Ata encontram-se
indicados nos quadros abaixo.

A\,

03 1 686 9.750 KG

FLUORSSILICATO DE SODIO
(NA2S|F6) DESTTNADO AO
TRATAMENTo oe ÁcuR, cou
AS SEGUINTES
cnRncrrRísrcAS :PUREZA
uírutu,q: g8,opl.. TEoR lvtírulrrao

Oe rLUOR: 59,4%, UM|DADE
MAXIMA: 0;5%, truSOLÚvetS

6,tÁxrn,toy: 0,5%, DENSTDADE

APARENTE: 1,20 KG.4d3,

soluaiu'onoe en,t Ácun (zs
oC): 0,76?/", ASPECTO: PÓ

ABANCO BRILHANTE
CRISTALINO,
GRANULOMETRIA
(PASSANTE), MALHA 325 - 25/.
(unxtüo), utÀua Bo - loop/..
EMBALAGENS EM SACOS DE

25 KG.

Stellar 12,71 123.922,il

92.306,25

HIPOCLORITO DE CALCIO
(cA(ocl)2 2H2O) DESTTNADO

Ao TRATAMETTo oe ÁeuR
COM AS SEGUINTES
cRRRcrenísrEAS:MíNrMo DE

65% DE CLORO ATIVO
orsporuível EM PEso,
APBESENTADO EM

enÂruulos, uÁxruro DE s%
DE rNsor-úvÉrs EM Áeun,
DESTINADG AO TBATAMENTO
DE Ácun porÁvel colu
BEGtsrno No utrutsrÉRto on
snúoe, coNFoRME NoRMA
NBR 11887, ISENTO DE SODA
cÁusrrcR, uÁxruo DE o.cs%
DE FERRO, UR,XIUO DE 0.5%
oe óxroo METATS PESADoS
Rr-, px sotúvEl A 1%.DE 1o,s

A 11,5 SOLUBILIDADE NA

ÁeuR oe 1Bo c/1, PRoDUz
soluÇóes coM

GR 27,3507 61 96 3.375 KG
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6.1.Os objetos desta licitaçáo deverão ser êntregues no almoxariÍado do SAAE situado à
Rod. Doutor Jorge Hannas, s/ne- Bairro: Bom Jardim-.Manhuaçu-MG das 08h00min às
10h00min e 13h30min as 16h00min cle,segunda-feira a sexta-Íeira, no prazo de até 10
gllgg, ocorrendo por conta da contratacia, as despesas com transporte dos reÍeridos
produtos, com carga e descarga ,por conta da Contratada e atender às condições
estabelecidas do Termo de Referência e da Proposta Comercial da Fornecedora.

6.2. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o
disposto no artigo 73, da Lei Federal n. e 8.666/93 com as alterações introduzidas
pela Lei Federal n.e 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes, em
conformidade com o Termo de Referência constante no instrumento convocatório.

DO PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias após conferência e aceite
pela Seçao Responsável, de cada remessa dos produios pelo SERVIÇO AUTÔNOMO
DE AGUA E ESGOTO mediante apresentação da Nota Fiscal demonstrando a
quantidade total de cada tipo de objeto com os respectivos preços unitários.

SAAE -

PROT. NO

MANTiJ

ílt
{J

coNcENTRAÇÃO
HOt,lOCÊNeR,

EMBALAGEM EM TAMBORES
púsrrcos coM LAcRE DE

SEGURANÇA NA TAMPA,
ONDE CONSTA NE LOTE, DATA
DE FABRtcAÇÃo, velroRor e
pnoceoÊnqR.

13 3412 .500 KG

SODA CAUSTICA LIQUIDA
(HrDRoxrDo DE sóoro
sot-uçÃo A so%) DESTNADA
Ao TRATAMETTo oE Ácun
COM AS
sEGUrNTEScARRcren ís'rrcn
S: ALCALINIDADE: 49% M/M DE

NAoH 1uítrrtvroy,
CARBONATOS: 0,2% MtM DE

NA2cog 1uÁxrrvro;,
CI.ORETOS: 1,1Y. MIM DE
ttRcL ltvtÁxtt,lo), FERRo: 5,c
PPM 1UÁXIUO1, CLORATOS:
O,2OO% M/M DE NACLO3
(H,tÁxruo). FoRNEcTMENTo
DESTE MATERTAL oevenÁ
SER EM BOMBONAS
púsrrcns or RrÉ soxc.

Blue Cube 5,79 43.425,00

TOTAL 259.653,75

DO LOCAU PRAZO E DE ENTREGA
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7.2. O pagamento reÍerente ao objeto licitado será Íeito aÍavés de depósito bancário.

7.3.Sendo constatada qualquer Íalha na Nota Fiscal Eletrônica, o prazo para o respectivo
pagamento correrá da data em que Íor substituída pela correta.

7.4.Qualquer pagarnento eventualmente efetuado a maior ou a menor será compensado
no pagamento da Nota Fiscal Eletrônica seguinle, atualizado.

7.5.O contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe
forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
7.6.0 valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e náo pagas pelo SAAE, na Íorma
prevista, soÍreráo a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um
por cento) ao: dia sobÍe a parcela em atráso, limitando a sua aplicação ao valor total
desta, exceto se o atraso Íor causado por erÍo do foÍnecedor.

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.í. Efetuar os pagamentos devidos à ContÍatada nas condições estabelecidas.

8.2. Emitir autorização de foÍnecimento do objeto licitado.

8.3. Acompanhar o Íornecimento do objeto, observando a sua conformidade e atender às
condições estabelecidas do Termo de ReÍerência e da Proposta Comercial.

8.4. CertiÍicar a entrega do obieto nos documentos de pagamento.

8.5. Armazenar de Ítxrna sêgura para conservaÇáo dos itens e / ou insumos.

8.6.Rejeitar todo e qualquer rnaterial de má qualidáde e em degconformidade com as

especificaÇõeb constante no Termo de BeÍerência e proposta comercial.

8.7. Arcar com as despesas de publicação do exüato da Ata de Registro de Preço

8.8. NotiÍicar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do

objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual.

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

fornecedora, em relaçáo ao objeto.

8.í0. Observar para que, durante a vigência da pÍesenle ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com es oh)rigaçôes assurnidas;

8.11. Conduzir eventúais procedimentos adminislíativos dê renegociação de preços
registrados, para Íins de aclequação às novas condições de mercado, e de aplicação de

x

)

penalidades quan& Íor o caso;
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8.12. O gerenciadoi da'ata deverá realizar o controle do objeto licitado; manter,
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado
para a contratação

9.1. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e
expressa anuência do SAAE.

9.2. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas e
atender às condições estabelecidas do Termo de Referência e da Proposta
Comercial, dentro do prazo proposto;

9.3. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata;

9.4. Manter, durante o przvo de vigência do Registro de Preços, todas as condiçÕes de
habilitação exigidas no Edital 21122;

9.S.Sanar imediatamente quaisquer inegularidades comunicadas pelo SAAE,
substituindo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, aqueles que apresentarem qualquer
tipo de vício ou imperfeição, ou náo se adequarem às especiÍicaçÕes constantes neste no
termo de reÍerência e anexos, sob pena de aplicaçâo das sançÕes cabíveis, inclusive
rescisão contratual, sem ônus adicionais para a contratante.

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

Í0.í. O FORNECEDOR responderá por todo g qualquer dano provocado ao SAAE, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissÕes de sua responsabilidade, a qual
não poderá ser excluída ou atenuada em função da Íiscalização ou do acompanhamento
exercido pelo SAAE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente,
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.

10.2.Para os êfeitos desta cláusula, dano signiÍica todo e qualquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo SAAE, decorrentes do não
cumprimento, ou do cumprirnento deficiente, pelo FORNECEDOR,'de obrigaçÕes a ele
atribuídas con'tratualmente ou por Íorça de disposição legal, incluindo, mas náo se
limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pel.o SAAE a terceiros, multas,
penalidades, emolumentos, taxas. tributos, despesas processuais, honorários
advocatícios e orftros.

10.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressá-rcimento de danos ou ao
cumprimento de obrigaçÕes deÍinidas como de responsabilidade do FORNECEDOR Íor
apresentada ou chegar ao conhecimento do SAAE, este comunicará ao FORNECEDOR
por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente,
quando possível, o qual Íicarâ obrigado a entregar ao SAAE a devida comprovação do
acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito,

idências administrativas ou
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judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das re§ponsabilidades assumidas
perante o SAAE, nos termos desta cláusula.

10.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos soÍridos ou despesas que venham
a ser exigidas do SAAE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo
FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de
ressarcimento ao SAAE, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos do FORNECEDOR;
b) medida judicial apropriada, a critério do SAAE

DAS E PENAIIDADES

11.1. O FOHNECEDOR, deiv.ando'de entregar doiurnento exigido, apresentando
documeritaçãc; falsa, ensejando o retardarnento da execuçáo do objeto, não rnantendo a
proposta, Íalh,ando ou Íraudando na execuÇão do contrato, comportando-se de modo
inidôneo ou cometendo frau«ie Íiscal, ticarâ impedido de licitar e contratar com o A
Administração Pública, pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nesta Ata de Registro de Preços e demais cominações legais.

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento da presente contratação:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou iegal, até o 30e (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor total do objeto constante da Nota de Empenho, por ocorrência;

bl20% (vinte por.cento) sobre o.valor totaldo objeto constantes da Nota de Empenho, na
hipótese do FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua
rescisão, bem como.nos demais casos de descumprimento contratual, quando o SAAE,
em face da menbr'gravidade do fato e mecliante motivação da autoridade superior,
poderá reduzir. o percentual da muha a ser aplicada.

11.3. As sanções previstas, em face da gravidade cla rrtÍração, poderão'ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a
observância cios prihcípios do contraclitório e da arnpla deÍesa.

11.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será
descontado dos pagamentos devidos ao SAAE. Se os valores não forem suficientes,
deverá ser recolhida pelo FORNIECEDOR nb prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar
da aplicação da sanção.

11.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo

SAAE ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características
de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC.
Reveste-se das mesmas características qualquer obrigaçáo definida nesta Ata como de
responsabilidade clo FORNECEDOR e que, por eventual determinação judicial ou

SAAE - MANHU VJ
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1í.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo
que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparaçáo
de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao SAAE por atos comissivos ou
omissivos de sua responsabilidade.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
12.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, asseç;urado o contraditório e ampla
defesa, quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo de ate 05 sem justiÍicativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior
aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela
Administraçãoj

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de Íato
superveniente que venha comprometer a perÍeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou Íorça maior, devidamente comprovado.

DA PUBLICIDADE

13.1. O preço, O Íornecedor e a especificação resumida do objeto, como também as
possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOE - Diário Oficial Eletrônico
do Município.

DAS FINAIS

14.1. lntegreÍn â:prêsente;âta o.processe Edital do Pregão Presencial n" 21122, Termo
de Referência e as propostas com preços e especificaçÕes. .

DO FORO

15.1.0 Foro do presente contrato será o da Comarca de Manhuaçu -MG, excluído
qualquer outro.

Manhuaçu (MG),24de agosto de2022
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GR lndústria e
Gabriel Guedes

de Produtos QuímicosS.A

Representante

Testemunha 2:

Nome

CPF:

oAAE - íúiANt{UÂÇ'ú

Ass

Testemunha 1:

Nome: Ct ' , I )"t" J
CPF: 3ü3fo+úúnAq

L?^rJ
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